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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Companhia de Saneamento 
Ambiental do Distrito Federal   
(CA ESB), a verificação e solução    
para a falha no abastecimento de    
água na Unidade de Internação do
Recanto da Emas (UNIRE), da   
Subsecretaria do Sistema 
Socioeducativo, da Secretaria de  
Estado de Justiça e Cidadania do    
Distrito Federal.

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB), a verificação e solução
para a falha no abastecimento de água na Unidade de Internação do Recanto da Emas
(UNIRE), da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

Inquestionável a importância da água no corpo humano. Ela é fundamental para a
vida humana.

Indiscutível também que a higiene e limpeza é um fator primordial para a contenção
da pandemia.  

A crise causada pelo novo coronavírus reforça a importância de processos de
higienização adequados para a promoção da saúde humana. Neste cenário, se faz presente a
frequente lavagem e assepsia das mãos. 

A situação se agrava quando falamos de servidores de prisões - como é o caso dos
servidores do Sistema Socioeducativo, pois segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a
contaminação da COVID 19 entre servidores de prisões é três vezes maior que a geral.
(fonte: https://www.cnj.jus.br/covid-19-contaminacao-entre-servidores-de-prisoes-e-tres-
vezes-maior-que-a-geral/).

Entretanto, não é somente durante uma pandemia que os cuidados com a higiene
pessoal dos ambientes devem ser adotados. Em 2018, a Organização Mundial da Saúde (OMS)
mostrou que lavar as mãos com a frequência correta reduz em até 40% a contaminação por
vírus e bactérias, responsáveis por doenças como gripes, resfriados, conjuntivites e viroses.

Considerando que o Sistema Socioeducativo é um ambiente insalubre, sugerimos ao
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Considerando que o Sistema Socioeducativo é um ambiente insalubre, sugerimos ao
poder executivo do Distrito Federal, que implemente solução URGENTE para a falha no
abastecimento de água na Unidade de Internação do Recanto das Emas (UNIRE), com o
objetivo garantir o fornecimento adequado do recurso hídrico e a higiene do ambiente, bem
como para minimizar a evolução da doença no sistema socioeducativo, em resposta à grave
epidemia que se afigura, o novo Coronavírus (COVID-19).

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação desta
presente proposição.

 

Sala das Sessões, em                 de 2020.

 

 

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 21/10/2020, às 16:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0235423 Código CRC: 09197811.
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de
Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às
Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na
CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 27/10/2020, às 18:31, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0242039 Código CRC: 37EDDED1.
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PROPOSIÇÃO - IND 5246/2020

 

LIDO EM: 27/10/2020

 

Brasília, 27 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 27/10/2020, às 17:49,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0242620 Código CRC: 33444EF7.
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